
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria-Executiva

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023

Processo nº 19958.101450/2023-32

Contratante: Ministério do Trabalho e Emprego

Contratada: LINUXELL INFORMATICA E SERVICOS LTDA

CNPJ: 02.539.643/0001-33

Objeto Contratual: Contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de prestação de
serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de Tecnologia da Informação do Ministério
do Trabalho e Emprego (MTE).

 

1. Com amparo no artigo 135, da Lei nº 14.133/2021 e na Cláusula Sétima do instrumento
contratual, registra-se, por meio do presente Termo de Apostilamento, o reajustamento dos preços referentes
ao Contrato Administrativo nº 28/2023, com fundamento no Índice de Custo da Tecnologia da Informação
(ICTI), apurado no período de Novembro/2023 a Outubro /2024, no percentual de 6,88%, com efeitos
financeiros a partir de 20/11/2024 a 18/12/2025.

2. Tendo em vista os cálculos realizados pela área técnica, com base nos ditames do art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994, o contrato terá seus valores reajustados em aproximadamente 6,88%, passando o
valor total de R$ 17.905.725,60 (dezessete milhões, novecentos e cinco mil setecentos e vinte e cinco reais
e sessenta centavos) para R$ 19.137.639,52 (dezenove milhões, cento e trinta e sete mil seiscentos e
trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme quadro a seguir: 

 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

     
  Valor Atual Valor Proposto  

Valor Anual:  R$ 17 905 725,60 R$ 19 137 639,52 1 231 913,92
Valor Mensal:  R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
     

Exercício 2024
Mês Dias Valor Mensal AtualValor Mensal Proposto Diferença

20/11/2024 a 30/11/2024 11 R$ 547 119,39 R$ 584 761,21 37 641,81
01/12/2024 a 31/12/2024 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49

Sub-Total 2024  R$ 2 039 263,19 R$ 2 179 564,50 R$ 140 301,31
Exercício 2025

Janeiro 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
Fevereiro 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49

Março 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
Abril 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
Maio 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
Junho 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
Julho 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49

Agosto 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
Setembro 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
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Outubro 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
Novembro 30 R$ 1 492 143,80 R$ 1 594 803,29 102 659,49
Dezembro 18        R$ 895 286,28    R$ 956 881,98 61 595,70

Sub-Total 2025  R$ 17 308 868,08 R$ 18 499 718,20 R$ 1 190 850,12
     

Total Geral  R$ 19 348 131,27 R$ 20 679 282,70 R$ 1 331 151,43
 
3. O valor total estimado a ser apostilado ao Contrato é da ordem de R$ 1.331.151,43 (um
milhão, trezentos e trinta e um mil cento e cinquenta e um reais e quarenta e três centavos). 

3.1. Os cálculos relativos aos valores a serem ressarcidos, efetivamente, à Contratada, em
função do reajuste serão providenciados pelo Gestor do Contrato, quando da celebração deste Termo
de Apostilamento.

3.2. Para fins de cálculo dos efeitos financeiros, os novos valores deverão ser considerados a
partir de 20/11/2024 a 18/12/2025, data de encerramento da vigência contratual.

4. Publique-se no Boletim de Serviço e notifique-se o contratado.

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO MACENA DA SILVA

Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Ministro(a) de Estado do
Trabalho e Emprego Substituto(a), em 27/12/2024, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=4246767&crc=C1CE6381, informando o
código verificador 4246767 e o código CRC C1CE6381.

Referência: Processo nº 19958.101450/2023-32. SEI nº 4246767
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